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OFICIO N2. 003/2023 

JATI-CE, 17 de fevereiro 2023. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Jati-CE 
A Sri. Maria de Jesus Diniz Nogueira 

Notificação de Julgamento de Contas de Governo - Exercício 2017. 

É com costumeiro zelo que venho a presença de Vossa Senhoria, adstrito ao 
Ofício N. 12253/2022/SSP do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE, informar sobre recebimento para julgamento nesta casa legislativa da 
Prestação de Contas de Governo do Exercício Financeiro 2017 processo N. 
06852/2018-0 de Vossa Senhoria. 

Desta feita, NOTIFICO-A, nos moldes do Art. 42§22  da Constituição Estadual 
do Ceará c/c Art. 108, caput e §32  do Regimento Interno desta Casa, que Vossa 
Senhoria terá o prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento deste 
Ofício, para, querendo, produzir provas e apresentar defesa/manifestação a fim de 
subsidiar o julgamento das referidas contas de governo por este Poder Legislativo. 

Na oportunidade, cientifico que a sessão de julgamento das referidas contas 
foi marcada para o dia 28/02/2023, observado o prazo de defesa. 

Registro que a cópia integral do processo, como é de conhecimento de Vossa 
Senhoria, está integralmente no Sítio Eletrônico do TCE-CE e pode ser consultado 
através do número do processo. 

Alfim, a Câmara Municipal de Jati-CE informa que está à disposição para 
auxiliar, dentro de nossa esfera de competência, no que for útil e necessário, 
renovando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

(f • 	, 	
- 

FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Câmara Municipal de Jati-CE 


